EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FALÊNCIAS E CONCORDATAS DA COMARCA DE NOVO HAMBURGO/RS.

A MASSA FALIDA DE PRISCOLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., por seu Síndico, abaixo firmado, nos autos da falência de n° 019/1050003685-3, vem respeitosamente perante V. Exa., objetivando o prosseguimento do feito apresentar o relatório que segue:




RELATÓRIO DO ART. 75 § 2º, NOS TERMOS E PARA OS EFEITOS DOS §§ 3º, 4º e 5º DO ART. 200 DA LEI DE FALÊNCIAS.




O signatário, assumindo o “munus” de Síndico da Falência supramencionada, decretada no dia primeiro (01) de setembro do ano de dois mil e três (2003), sentença as fls. 71/72, cujo termo legal foi fixado o sexagésimo (60º) dia anterior à data do primeiro protesto,  passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  




I  -  Das causas da Falência:




1. A impontualidade da falida está caracterizada pelo não pagamento, no vencimento, dos títulos devidamente protestados, que acompanharam o pedido de falência.




2. A requerida não efetuou depósito elisivo, nem apresentou defesa, operando-se neste procedimento os efeitos da revelia, disposto nos arts. 285 e 319 do CPC, o que presumiu a veracidade dos fatos alegados na inicial e o estado de insolvência da ora falida, pelo não pagamento do débito.

II – Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência:




3. Segundo as informações, fornecidas pelo perito nomeado no presente feito, por ocasião da confecção do laudo Pericial das fls. 138/144, a empresa, enquadrada como microempresa, não apresentou a escrituração contábil dos livros obrigatórios e fiscais, somente apresentando Livro Caixa de 2000 e 2001.




4. Conforme o expert o empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um sistema de contabilidade e levantar anualmente o balanço patrimonial, escriturando todas as operações relativas a cada exercício social da empresa no livro diário, com individuação, clareza e caracterização do documento respectivo, o balanço patrimonial deverá ser lançado no livro diário e firmado pelo responsável pela empresa e pela contabilidade.




Em razão da total falta de informações contábeis e de documentos ficou o Perito, impossibilitado de apresentar no Laudo, informações detalhadas no que se refere ao estado da massa falida, causas da falência e dívidas da massa.




5. O falido prestou as declarações de que trata o art. 34 da LF, à fl. 130 dos autos, declarando que se tratava de empresa pequena/familiar com 5 ou 6 empregados, sendo que o próprio declarante realizava as vendas de sapato, bem como, as entregas, trabalhando com cheques pré datados. Houve grande inadimplência, sendo que não obteve êxito na cobrança de alguns cheques recebidos. Por derradeiro, informou que não havia qualquer patrimônio, pois as máquinas que havia fez dação em pagamento aos empregados.



Além dos fatos acima noticiados, este signatário nada tem a  acrescentar, relativamente ao procedimento do devedor.

III – Dos atos que constituem crime falimentar, responsáveis e dispositivos penais aplicáveis:




6. Considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios ou da escrituração que era obrigada a manter em face do enquadramento como microempresa, conforme apontado pelo perito, salienta-se que a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, constitui conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras.




IV – Dos atos da administração da Massa:



7. Após prestar compromisso (fl. 73), o signatário, na qualidade de síndico, publicou o aviso de que trata o art. 63, I, do Decreto-lei 7.661/45, bem como indicou Leiloeiro e Perito Contábil.




8. Deixou de proceder a arrecadação, pela inexistência e falta de localização de bens do devedor. 




9. Requereu fosse imprimido ao feito, o rito de que trata o art. 75 da Lei de Falências, com a respectiva publicação do edital.




10. Com o decurso do prazo de 10 dias que trata o artigo acima referido e a entrega do laudo Pericial, apresenta o presente relatório.




V - Do valor do passivo e do ativo e sua natureza:




11. O passivo da massa está representado nos autos da seguinte forma:

a) Débito com a empresa que requereu a decretação da quebra – Procal Produtos Para Calçados Ltda. – no valor de R$ 3.730,00, em data de 13/01/2003, conforme cálculos efetuados pela contadoria, a fl. 32; no valor estão incluídos, além da importância representada pelos títulos que originaram o pedido de quebra, despesas de protesto, juros, correção monetária, custas e honorários advocatícios calculados até a data supramencionada, referido crédito não foi objeto de habilitação. 

b) Débito com o Departamento de Artes Gráficas do Tribunal de Justiça, referente a publicação de editais, conforme ofício das fls. 133/134, no valor de R$ 250,00 (equivalente a 16,67 URCs).

c) Débito junto a Secretaria da Receita Federal – conta corrente Pessoa Jurídica, nos valores constantes das fls. 123/124.

d) Pelos valores incluídos no quadro geral de credores, representados por habilitações de crédito e uma execução fiscal, conforme segue:

	1. Créditos Privilegiados – Trabalhistas

	Credor                                                                 Processo     nº                       Data Sentença       Valor

	Lorinda Bairros da Silva
	01902045797
	29/04/05
	R$ 5.300,00

	2. Créditos Tributários

	Credor                                                                 Processo     nº                       Data Sentença       Valor

	União Federal
	2004.71.08.010600-4

VFEF NH
	05/2005
	R$ 40.156,24

Sem multas

	3. Créditos Quirografários

	Credor                                                                 Processo     nº                       Data Sentença       Valor

	Seabach Comércio e Representações Ltda.
	01901748292 – VFC NH
	03/03/2004
	R$ 920,00

	Banco do Estado do Rio Grande do Sul
	1901934090 – VFC NH
	06/02/2004
	R$ 9.549,73




12. Constam dos presentes autos, ofícios encaminhados respectivamente, pela Secretaria da Fazenda Pública do Estado (fls. 116), e Prefeitura de Novo Hamburgo (fl. 128), informando inexistência de débitos fiscais em nome da falida. 



13. Não houve arrecadação de bens, nem de valores, razão pela qual a Massa Falida não apurou qualquer ativo.




VI - Das Ações Em Que a Massa É Interessada:
                      14. As ações que tem conhecimento são as incluídas no quadro geral de credores, conforme acima referido, sendo três habilitações de crédito de nºs 01902045797, 01901748292 e 01901934090, bem como, a execução fiscal promovida pela União Federal de nº 2004.71.08.010600-4.
                       Nada apurou, relativamente a existência de outros processos em nome da falida, não havendo notícias de ações e/ou habilitações de crédito.




VII - Dos Atos Suscetíveis de Revogação:



14. Não possui dados até o presente momento no sentido de imputar aos devedores, a prática de atos passíveis de revogação conforme o disposto nos arts. 52 e 53 do Decreto-lei 7.661/45. 




VIII - Conclusão:




15. Conclui-se, portanto, pela abertura do inquérito judicial, na forma disposta no Decreto-lei 7.661/45, para os efeitos legais, objetivando esclarecer os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito, quanto a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros do falido, cuja conduta constitui, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inc. VI, do art. 186, da Lei de Quebras.




Nestes termos,




é o relatório.




Porto Alegre, 19 de dezembro de 2005. 
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